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Processo Administrativo nº 30.259/2019.  
 

AUTOR: Jobert Alexandrino – Professor Minhoca – PSDB - 
Projeto de Lei CM nº 95/2019. 
 

INSTITUI o “Dia Municipal do Profissional de Educação Física” no 
Município de Santo André e dá outras providências. 
 

PAULO SERRA, Prefeito do Município de Santo André, Estado 
de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Santo André o “Dia 
Municipal do Profissional de Educação Física”, a ser comemorado, anualmente, no dia 
1º de setembro, em homenagem a todos os profissionais de Educação Física. 
 

Art. 2º O Poder Executivo poderá divulgar esta data pelos meios de comunicação 
institucionais. 
 

Art. 3º As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de verbas 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Santo André, 06 de setembro de 2019. 
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